
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

PROCESSO Nº 50300.008979/2020-18

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

Unidade: STI

Nome do Projeto: Licenças de So+ware para ambiente Corpora2vo e de Datacenter da ANTAQ

Fonte de Recursos: UGR nº XXXXX, Projeto/A2vidade nº XXXXX

Responsável pela
Demanda:

Gustavo Henrique de Souto Silva

SIAPE: 1794843

E-mail: gustavoh.silva@antaq.gov.br

Telefone: (61) 2029-6604

2. INDICAÇÃO DO INTEGRANTE REQUISITANTE

Integrante
Requisitante:

Gustavo Henrique de Souto Silva

SIAPE: 1794843

E-mail: gustavoh.silva@antaq.gov.br

Telefone: (61) 2029-6604

3. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

4. MOTIVAÇÃO

A Antaq possui o contrato CONT-SAF-ANTAQ Nº 23/2016 de cessão de uso de softwares proprietário
da Microsoft, o qual deixará de vigorar a partir do dia 31/10/2020 sem possibilidade de renovação.

A Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, para consecução de suas atividades, utiliza
diversas soluções proprietárias, incluindo sistemas operacionais de estações de trabalho e servidores de
rede, ferramentas de produtividade, escritório, comunicação instantânea, banco de dados, correio
eletrônico, desenvolvimento de sistemas, entre outros.

SEI/ANTAQ - 1042441 - Documento de Oficialização da Demanda ... https://sei.antaq.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 3 22/04/2021 15:06



Desta forma, há a necessidade de nova cessão de uso com a finalidade de não impactar o trabalho dos
usuários e colaboradores (seja na Agência, seja em home office), tampouco os serviços de TI oferecidos
pelo órgão para a sociedade, uma vez que é vedado utilizar softwares não-licenciados.

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação de 2020-21 estabelece no item 24 como objetivo
estratégico, “Contratar Licenciamento” e o Plano Anual de Contratação de 2021 corrobora a
necessidade no seu item 6: "Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Outros Softwares
Programas de Computador". A contratação em questão é fundamental para o cumprimento dessas metas.

Cabe ressaltar o planejamento de arquitetura tecnológica que visa consolidar o ambiente corporativo e de
datacenter sobre uma única plataforma obtendo compatibilidade e interoperabilidade completa entre
diversos módulos de softwares.

5. METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO A SEREM ALCANÇADAS

Ao realizar a nova aquisição, a Agência permanecerá em conformidade e legalidade na utilização,
atualização, suporte e treinamento dos softwares instalados nas estações de trabalho e servidores durante o
período de vigência do novo contrato.

Mais que a simples atualização das licenças, será necessária a aquisição de novas licenças para que se
possa cobrir todo o quadro de pessoal da ANTAQ, pois com a pandemia houve adesão quase total ao
teletrabalho e tudo indica que essa será uma tendência para os próximos anos, a exemplo de outros órgãos,
que já o utilizavam maciçamente mesmo antes do surgimento da Covid-19. Com a atualização e aquisição
das novas licenças, a Antaq contará com softwares que permitirão obter simplicidade e eficiência na
operação e suporte, bem como se manter no atual paradigma para as estações de trabalho fixas e móveis,
virtualização de máquinas servidoras, monitoramento de ambientes de Datacenter e Corporativo, gestão
de ativos de TI e ainda, a possibilidade de migrar alguns serviços e aplicações da Antaq para a nuvem
conforme direcionamento do Governo Federal no âmbito da Transformação Digital e conforme
conveniência e oportunidade.

Assim, será possível melhorar a experiência, produtividade e segurança de usuários e serviços de TI e
introduzir um ambiente colaborativo, com uso de ferramentas com interfaces intuitivas, amigáveis,
robustas e preparadas para integração e interação on-line.

Portanto, os resultados serão a contribuição para a implantação de 100% dos itens 24 e 6 do PDTI e P.A.C
respectivamente.

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa nº 1, de 4 de Abril de 2019, emitida
pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital/Secretaria de Governo Digital, encaminha-se o presente Documento de Oficialização da Demanda
(DOD) à Área de Tecnologia da Informação da Antaq para as providências cabíveis.

O presente documento segue assinado pelo Responsável pela Demanda iden2ficado na seção 1 acima.
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique de Souto Silva, Analista
Administra0vo, em 02/06/2020, às 21:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten2cidade deste documento pode ser conferida no site hKp://www.antaq.gov.br/,

informando o código verificador 1042441 e o código CRC 8AE8E78D.

Referência: Processo nº 50300.008979/2020-18 SEI nº 1042441
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